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	CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

Gabinete do Vereador Donato



AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
ANTONIO DONATO MADORMO, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 8.906.866, Vereador em exercício do Município de São Paulo, com endereço localizado no Viaduto Jacareí nº 100, sala 1109, Bela Vista, São Paulo-SP, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com fundamento na Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de São Paulo e na Constituição Federal, apresentar REPRESENTAÇÃO em face do senhor Prefeito de São Paulo GILBERTO KASSAB, com endereço no Viaduto do Chá, n.º 15, Centro, São Paulo-SP e da senhora ALDA MARCO ANTONIO, Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social da cidade de São Paulo, com endereço localizado na Rua Libero Badaró, 561, Centro, São Paulo-SP, nos seguintes termos:
Como é do conhecimento público, a União, através do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, possui importante Programa de distribuição de renda denominado Bolsa Família.
O Programa Social em questão é efetuado em parcerias com os Estados e Municípios, cabendo a estes efetuar o cadastramento das famílias aptas a receberem o benefício para posterior comunicação à União para que esta efetue o planejamento e a distribuição orçamentária, nos termos da legislação vigente.
O processo do cadastramento dos benefícios é todo centralizado, sendo chamado Cadastro Único (CadÚnico) e somente as famílias nele inseridas têm a possibilidade de receber os benefícios do Programa Federal.

O CadÚnico é um instrumento de coleta de dados que tem como objetivo identificar todas as famílias em situação de pobreza existentes no país. Cada município tem uma estimativa de família pobres, considerada como meta de atendimento do Programa naquele território. Essa estimativa é calculada com base numa metodologia desenvolvida com apoio do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA e tem como referência os dados do Censo 2000 e da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNDA) de 2004, ambos do IBGE.
O Município de São Paulo, de forma inexplicável, vem caminhando lentamente no cadastramento das famílias.
No último exercício financeiro, para se ter uma idéia, a Prefeitura de São Paulo devolveu aos cofres da União mais de um milhão de reais destinados ao Programa Bolsa Família por não possuir maior número de famílias cadastradas no CadÚnico.
Tal situação é um tanto quanto difícil de ser aceita pois a cidade de São Paulo é uma das regiões brasileiras que mais possuem demanda para o Programa Bolsa Família. O número de famílias vivendo em situação de pobreza e que possuem direito ao benefício é imenso.

Nesse contexto, urgente se torna a necessidade do Município agir de forma mais enérgica no cadastramento dos possíveis beneficiários.

Segundo estimativas realizadas pelo IPEA, existem hoje aproximadamente noventa mil famílias residentes no município de São Paulo fora do CadÚnico.

O problema não é novo e este parlamentar já solicitou ao Poder Executivo, por diversas vezes, providências no sentido de agilizar o cadastramento das famílias. 

Até a presente data, parece que as solicitações não surtiram efeito, pois a demanda de reclamações de munícipes que não conseguem acesso ao Cadastro Único continua extremamente elevada.

Aliás, a própria Municipalidade de São Paulo tem assumindo, perante alguns órgãos de imprensa, a morosidade no cadastramento das famílias.

A Câmara Municipal, sensível ao problema enfrentado pelas famílias que estão fora do CadÚnico aprovou, no fim do exercício de 2008, o Projeto de Lei nº 557/07, de autoria deste representante, que determinava à Municipalidade a obrigação de fazer, em caráter permanente e ininterrupto, nas 31 Subprefeituras do Município, o cadastramento das famílias no CadÚnico.

Infelizmente o projeto de lei aprovado pela Câmara Municipal foi vetado pelo senhor Prefeito e, até hoje, milhares de famílias estão castradas do direito de usufruírem do importante Programa Bolsa Família e de todos os seus programas complementares.
A situação não pode perdurar. É direito destas famílias figurar no cadastro do Município para que possuam a chance de serem atendidas pelo Programa que tem colhido significativos avanços na diminuição da pobreza e na melhor distribuição de renda país afora.
Além disso, é importante ressaltar, que a não figuração no Cadastro Único, impede que a família tenha acesso aos outros programas complementares do Bolsa Família. Restringe também outros direitos previstos na legislação, tais como o acesso à tarifa social de energia elétrica, uma vez que é condição da concessão deste importante benefício a figuração do interessado no CadÚnico.
Nesse sentido, é a presente representação para solicitar ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL medidas urgentes no sentido de compelir a Municipalidade de São Paulo, nas pessoas de seus representantes legais, a garantir o acesso das famílias no Cadastro Único do Governo Social, possibilitando assim, não só o direito a uma renda mínima como também o acesso irrestrito a outros direitos previstos na legislação, dentre eles o da tarifa social de energia elétrica.
No aguardo das providências oportunas, rogo o deferimento de presente representação, colocando-me à disposição para eventuais esclarecimentos.

São Paulo, 15 de julho de 2009.

ANTONIO DONATO

      VEREADOR

Seguem em anexo:

1) Cópia de Matérias veiculadas pela imprensa;

2) Cópia do Projeto de Lei 557/2007 e de seu veto;

3) Cópia dos Ofícios dirigidos ao Poder Executivo;
4) Informações Técnicas Programa Bolsa Família e Cadastro Único.
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